
Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.IJr.aov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N° 104/2016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° _l.L/2016 

,! 
=· if CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
~· 
~~ PARA O FESTIVAL CANTA TERRA. 
f.
1
1 I ,_ r 

1---------------------------------------~ 
RECURSOS: 

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
i 

!l---------------·------------
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

OS.t14.133920016.2.033.3.3.90.39 (470) FONTE 000 
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·· · · . ESTADO ob PARANÁ · · I 
CNPJ 76.995.414/0001•60 e-mail: iprefeitura@chopinzinho.pr. ov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3"242~604 · Rua Santos Dumon, 3883 

8S560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

I 

• DECRETO N° 41212015 

' ' 

Nomeia a !Comissão Permanente de 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PAR. 
das atrihuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: . 

' i . 

DECRETA: I 

· .. Art. 1" • Ficam nomeados o senhor Delaii Vílmar Ambrosini, CPF n• 0~9.755.099-
53, .RG no . 1.233.~7 4-5/PR,_ como Presidente, o senhor Onério Cambruzzi Filhr, . CPF n° 

062.575;819-66 e RG n° 9.429.975-6 - SSP/PR e o~ senror Roberto Alencar Przendz uk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n° 5.253j580-8 ;.... SSP/PR, como! membros, para comporem Comissão 

Permanente de LiCitações, com o objetivo de montar_prbcesso licitatório, fazer vistori , análise_ e 

julgamento de propostas aprêsentacias· porempresas pa~icipantes de LicitaÇõ~s irsta · radas pelo 

Município de Chop~nho e julga~ todos os· dócú~entos e procedimeó!Os flatiVos ao 

cadastramento de IK?itant~s; para o e~ercício de 2016. , · · ·.. .
1 

. . . .. . . . ·. . : . . . . . . . I 
.· Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor ém: 01 de janeiro de 2016, ficanq() revogado 

o Decreto n° 473/201~, de 16 de dezembro de 2014 e 1 Decret~ no 228/2015 de 03 re julho de 

2015,·e as dispo$içõe,s.em contrário. 

GABlNETEDO_PREFEITO .. DE CHOPlN 
I 

O, F'R, 15 DE DEZEMBRO DE 20~5. 

. I 

I 

I 

I • 
I 

Publicado np Jornal 

Delair Vil~~~~~ini 
Gazeta Re~!onal 

N~deJ2).J2.j~015 pg no JM!, 

~Pr.r,::.t::!irin NP Atimini~dr::ar~n 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.qov.br 
TeleHax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

No.Processo: . 2016/04/001125 

Data Protoc .. : 01/04/16 

Requerente .. : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Logradouro .. : NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/01/04/2016 

Assinatura do Requerente 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: pre(eitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, tendo em vista a 

necessidade de Contratação de Serviços de Segurança para o Festival Canta Terra, 

solicita a vossa excelência, autorização para a contratação, através de processo 

licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo de 

Referência em anexo. 

t 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 01 de abril de 2016. 

Rose~o:!# . 
Responsável pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNJO DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

UNIT. R$ TOTAL R$ 
01 34 Seguranças Contratação de Serviços de Segu- 170,00 5.780,00 

rança para o Festival Canta Terra, 
nos dias 18, 19 e 20 de agosto de 
2016. 
Sendo: 
- Dia 18 inicio as 19h - com total 
de 6 seguranças; 
-Dia 19 inicio as 21h- com total 
de 1 O seguranças; 
- Dia 20 inicio as 21 h - com total 
de 18 seguranças. 

TOTAL DE PESQUISA DE MERCADO R$ 5.780,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educa ão, Cultura e Esportes. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria Municipal de Educa ão, Cultura e Esportes. 

Chopinzinho, 01 de abril de 2016. 

Roseli A S. orenz1 
Responsável pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr. qov. br 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242- 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a importância de preservarmos e promovermos o 

desenvolvimento da cultura, bem como oferecer à população oportunidade de 

prestigiar a arte e a cultura expressa através da música, e promover a toda 

comunidade chopinzinhense o Festival Canta Terra 2016, proporcionando diversão a 

todos os munícipes e demais visitantes que se encontrarem presentes para 

divertirem-se durante as três noites de festival, que acontecerão nos dias 18,19 e 20 

agosto de 2016, no Centro Comunitário São Francisco de Assis. 

O Festival Canta Terra é um festival tradicional na cidade onde é realizado pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, tem como principal atração a 

apresentação de músicos amadores do município em duas categorias; infanto juvenil e 

adulto, em seguida a apresentação da Banda Hora Nacional, que animará a noite com 

músicas dançantes para que todos tenham um ótimo entretenimento. 

Diante do exposto acima solicitamos autorização para processo licitatório na 

modalidade que couber, para contratação de empresa para Prestação de Serviço de 

Vigilância e Segurança Privada, por ser considerada uma espécie de serviço elitizado 

de proteção ao patrimônio e à vida, e é disposta pela Lei 7.102/1983 e normatizada 

pela portaria de número 3.233/2012- DG/DPF. 

CHOPINZINHO, 31 DE MARÇO DE 2016. 

Ro~· 
Secretária de Educação 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: pre(eitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 CHOP/NZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/04/2016 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES /COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇAO DE SERVIÇÕS DE SEGURANÇA PARA O FESTIVAL CANTA 
TERRA. 

Recebido a solicitação para a Contratação de Serviços de Segurança para o Festival 

Canta Terra, protocolada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sob n° 

1125/2016, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA -
RUA PARAGUAI, 1089- SALA 02- CENTRO- SANTA HELENA- PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982/ E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
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A: Prefeitura Municipal De Chopinzinho. 

CNPJ: 07.201.112/0001-50 
ALVARÁ No 1.150 

ORÇAMENTO 

ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ N° 

07.201.112/0001-50, com sede à Rua Paraguai, 1089 - Centro - Santa Helena - Paraná vem 

respeitosamente apresentar o orçamento para serviços de segurança não armada, incluso o deslocamento 

c a alimentação. Para: 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

ITEM QTDE UND 
UNITÁRIO TOTAL 

Serviços de Segurança para o Festival 
Canta Terra nos dias 18, 19 e 20 de 

agosto de 2016 sendo: 

01 34 Dia 18 início às 19 horas, com o total 

de 06 seguranças, no dia 19 início às 
R$ 170,00 R$ 5.780,00 

21 horas, com o total de 1 O seguranças 

e no dia 20 com início às 21 horas com 

o total de 18 seguranças. 

TOTAL GERAL: Cinco mil setecentos e oitenta reais R$ 5.780,00 



Foz do Iguaçu, 30 de março de 2016. 

Ao Município De Chopinzinho.- PR. 

REF: Orçamento para prestação de serviço de segurança/vigilância desarmada, com 

emprego de equipamentos e pessoal treinado, incluso despesas relacionadas ao 

serviço para o Festival Canta Terra. 

Prezados Senhores: 

Vimos por meio desta, apresentar a Vs. Sas., nossa proposta para 

prestação de Serviços em SEGURANÇA. Conforme abaixo: 

1. SEGURANÇA DESARMADA: 

> Dia 18/04 início às 19 horas, com o total de 06 seguranças; 

> Dia 19/04 início às 21 horas, com o total de 10 seguranças; 

)'- Dia 20/04 início às 21 horas com o total de 18 seguranças. 

Valor Unitário: R$ 180,00 

Valor total do orçamento é de R$ 6.120,00 (Seis Mil Cento e Vinte Reais). 

Sendo que se apresentava para o momento, firmo-nos mui. 

C CNPJ ::1 
86.780.871/0001-90 

LO? Ao VI GIL SEG INDL 
COMLLTOA 

Rua Inácio Sotto Maior no 480 
CEP 85853-210 

CC!?SO TREl.VA.'>JE.\"TOS 

-Ei4lto~d~$---LPPÀf) Vig. St~- ln;L- Co~1. Ltda. 
! { Alexandre J .,1pcs" 



ITEM 

OI 

SH Serviços De Segurança E Vigilincia Eireli - ME 
CNPJ: 18.461.088/0001-04 

ORÇAMENTO 

A Empresa SH Serviços De Seguranca E Vigilância Eireli - ME, CNPJ: 

18.461.088/0001-04, vem apresentar orçamento de Prestação de Serviço de 

Vigilância e Segurança Privada ao Município de ChoJlinzinho - Paraná. 

QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Serviços de Segurança para o Festival 
Canta Terra nos dias 18, 19 c 20 de 
agosto de 2016 sendo: 

34. 
Dia 18 início à!i 19 horas, com o total 

R$ 185,00 R$ 6.290,00 de 06 seguranças, no dia 19 início às 
21 horas, COlll o total de lO 
seguranças c no dia 20 com ilúcio às 
21 horas COlll o total de 18 
seguranças. 

TOTAL GERAL: R$ 6.290,00 (Seis l\lil Duzentos E Noventa Reais) 

Estamos à disposição para esclarecimentos. 

Santa Tereza Do Oeste, 29 de março de 2016. 

ROD BR 277 KM 608- SN- l?n-.:1--
T'1l.. - • 



DATA: 01/04/2016 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARAN 
CNPJ: 76.995.41410001 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA FESTIVAL CANTA TERRA. 

VALOR R$5.780,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920016.2.033.3.3.90.39 (470) FONTE: 000 

Atenciosamente, 

/~rJ~y~~SKI 
Contabilidade 

LUCIANI M~IRO CENCI ~s 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.qov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 01/04/2016 

ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES I COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
PARA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA O FESTIVAL CANTA TERRA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços de Segurança para o Festival 
Canta Terra, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, entendemos ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA. 

Atenciosamente, 

ilr/att~· 
Dela ir ~Uma r Ambrosini 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Munic-ipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 1125/2016 e considerando a 

média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, através de 

Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias econômicas, 

conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

06.04.133920016.2.033.3.3.90.39 (470) FONTE 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos 

dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Dispensa 

de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Rogério r ;:H et b 
Prefe i o 

Chopinzinho, 13 de abril de 2016. 

1
,, 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA S~~IEJ?:APE 
ATAQUE SERVIÇOS.DE SEGURANÇA E VIGJL~N·::J:A..ll:[lA::·-E:PP 

CNPl/MF: n° 07.201.112/000l.:sc 
NIRE: 412.0539944-8 

Os abaix;: \.\.•r\tlflcados e qualificados: 

1) WILSON SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/07/1974, 
empresário~ inscrito no CPF/MF sob n°, 886.408.849·00, J)Oftadbr da earteira de 
Identidade R,G no. 5.741.922-9/SSP~PR, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 
1523, C.-•n'ro,. Santa Helena· PR, CEP: 85892-000. 

2) DOMINGOS CHAVES, brasileiro, solteiro., nascido em 19/01/1968, natural de Salgado 
Filho· PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 840.960.209-.15, portador da carteira de 
identid<lê!;: RG no, 5.768.422-4/SESP·PR, residente e domiCiliado na Rua Ponta Grossa, 
564, Sã·;, Cti$t6vão, Cascavel· ?R, CEP: 85816-270. 

Tem cc:k:ituic::.ltl entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome d(" ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA • EPP, cóm sedt:! 
na Rua l ,.:. ::::g~zJi, 1089, Sala 02, centro, Santa Helena - PR, CEP 85892.000, e inscrita no 
CNPJ/IVlF s:jo no. 07.201.112/0001-50, registratfa na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.05.:'~-+1 3 em 01/02/2005 e última alteração contratual registrada sob no. 
201462S\':37ü em 16/10i2014; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabek::J<Js nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - L> .. .; INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio EVANDRO 
RODRlGO NECKEL, br:' ·, ':ro1 $Oiteiro, nascido em 23/02/19801 empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
028.809.859-51, portador .· .. , ;::;;,1teira de identidade RG no, 7.509.231·8/SSP-PR, residente e domiciliado na 
Rua Paragua~, 1089, Aptc :. !. , Cc.:ntro, Santa Helena • PR, CEP: 85892-QOO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - o sócio Ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-roz;:;;(!o n·QS direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA F:ETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da SOCiedade o 
sócio DOMINGOS CHAVC~\ acír:r-:1 qtJalificado1 vendendo e transferindo, com o c::onsentimento dos. outros 
sócios, as 200.000 (duzc; ,,, quotas integralizadas, em moeda corrente do País. que possui pelo valor 
nominal de R$ 1,00 (hum rea(.• cada uma, totafizando R$ 200.000,00 (duzentos mil. reais) .. lnteitameote 
subscrito e integralizado r.,.::;.te êi~o em moeda corrente do País, ao sócio EVANDRO RODRIGO NECKEL, 
acima qualincadoJ dandc cr:itaçâo das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA- t:H\ m:~;!GNAÇÃO DE A.OMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
DOMINGOS CHAVES E 'A'ILS'ON SOARES DE OLIVEIRA passa a ser administrada por EVANDJtO 
RODRIGO NfCt<eL E 'o:lLSCN SOARES DE OUVEIRAL a quem compete praticar todos os atos 
pertinentes â gestão d;:; c:.::t.:lt;d~~;;:e com os poderes e atribuições de representá-ta ativa e passivamente, 
judicial e extrajudiciatmc:; .t.:-, p!;:; .: nte ó-rgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, podendo obri~::1 ?J sc.L~dade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos Interesses e 
direitos da sociednde, <:t::.:A:;::,::~,~;'-1 o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso em 
atividades estranhas ao inLe.rc:>;.c: social, bem tomo prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor. e 
assumir obrigações, sej.:: ._.:H f:;;'-''"·- de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens 
imóveis da sodedvde, s:.:::1 ,,,.~tor .. :c:ção dos outros sócios. 

§1.0 
- É vedado o tE,) ~~o nc:::e emprecsarial em atividades est~anhas ao Interesse social ou assumir 

obrigações seja em fav' .r de qu.:1lquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sc'n DutorLJção do outro sócio. 

§2.0 ·Faculta-s~ ao a:':,,ín;::tr~,J:.c, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período d~temir~::do, dê!;c,(:o o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 
praticados: 

Ccrhhr;i:~J <'tue· u ': .. f;;h.; ~P. 
AUHNilC!DAtiE. h; .~:i .. ,t~;: 

!Hi ~thi(l1<' it)!h~ ~~·;)(,r; Hl!l 
j 



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEI?~QE ~')), 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIG!U.N!:J:P..Ll:ÇA. -·E:PP ~\ 

CNPJ/MF: n° 07.201.112/GOOJ.-50 
NIRE: 412.0539944-8 

FtJlhól: 2 J., .J 
ClÁUSULA QUINTA ~ NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAl: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente i1í:~gr;.;iL:ado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sódos: 

~=~;O.·R~~:iG:~~~~~\·~L~~ l (O/o Quotas: fi{;0fi•··.·/c .. r. Valõr:R.$ 

I, WILSON SOARES ÕÊ. o~~VEIP..A 
. TOTAL -·-.. ··--

-+ 50.00 200.000 200.00000 -
200.000 00 50.00 200.000 

------·-·--~-· -·-··--j 
400.000,00 i 100.00 400.000 

ClÁUSUlA SEXTA ~ ~erPnr,;;;c:rn ina!t.;!radas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
dísposic;ões do presentt' 'nst•' ,,er '·::. 

CLÁUSULA SÉTIMt. • o.~. co;:SOUDAÇÃO DO CONTRATO:. Â vista da modfflcac;ão ora ajustada, 
consolida-se o contrat : qü"' passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO· SOCIAL CONSOLIDADO 
AT /\QUE. SF.:f\'·!!ÇOS DE SEGURANÇA E VIGilANCIA LTDA - EPP 

CNPl/MF: 07~201.112/0001 .. 50 
I'URE: 412.0539944·8 

l} !::VN2DRO ilODRlGO NECKEL, brasileiro, solteiro, nascido em 23/02/1980, 
em;;rcsârlo, in!:;uito no CPF/MF sob no. 028.809.859-51, portador da carteira de 
identidade RG n'J. 7.509.231-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Paraguai, 1089, 
Apto Ot Centro, Santa Helena - PR, CEP: 85892-000. 

2) WILSON SOARES DE OUVElRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/07/1974, 
empresilr':.l, ins::ríto no CPF/NF sob no. 886.-108.849·00, portador da carteira de 
identL.J>1·1•· RG r:'>. 5.741.922~9/SSP·PR, residente e domiçíliado na Rua Rio de Janeiro, 
152?, C:::· tro, S.:.: ) Helena· PR, CEP: 85$92·000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empre~ria limitada que gira nesta praça sob o 
nom~ de ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTOA.- EPP, com sede 
na R•.Jü r' :agua;, .1089, Sala 02, Centro, Sant!!l Helena - P~ CEP 85892-000; .e inscrita no 
O~P.liMF ob n::· 07.201.112/0001·50, registrada na Junta Comercíal do Paraná sob no 
·n:~ .. e<.s:· · l'1·3 ~~m 01/02/2005 e última alteração contratual registrada sob no. 
20l,G2: .:.70 c; ... 16/10/2014; resolvem consolidar o contrato sodaJ mediante as 
conJ!ç:ôes estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ÇLÁUSULA P&IMfl :·:;1 • .:':O ME Er"'PRESAR.lAl, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de ATAQ ',.;E ~ ·~ VlÇ :s DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTOA ~ EPP e tem sede e domio1ío 
na Rua Paraguai, lD1 :::.:· ·.::, ~":.:.'r;t:ro, snnta Helena -?R, CEP 85892·000. 

CLÁUSULA SEGUN<J:•, • ·· :U,'\lé; E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sodedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial u.: .. ..:mtta c.:p.::xiencia, no país ou no. exterior, mediante alteração amtratuaf assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEl, v\ · 

sociedade iniciou suas a! i'. 
..:r J DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 

;;.•·; 15/02/2005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 



SEXTA ;~ LTEP..AÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEf?~Â;ºE . 
ATAQUE SER\ ~~· ·~ 5 DE SEGURANÇA E VIG!&.:AN!:ík-Ll'ç:~- E:P:P 

CNPJ/MF: n° 07.201.112/úOOi•SO 
NIRE: 412.0539944-8 

Ft:l!hl: 3 d<'e 4 

CLÁUSULA QUINTA - (" • P!TAL SOCIAL: O capital social é de 400.000,00 {quatrocentos mi_l re<tis)í 
divididos em 40C>.OOO (q1· "'-·'\<;:. m1!) quotas de capital no valor nominal de R$ ltOO (um real) cada uma, 
subscritas e já integralLr:- em m~.<:!da corrente do País, pelos sóciOs e distribuídas da seguinte forma; 

'·-·"~"--· -- . 

lt(ôffie1~~:#:'• ,.._._. :Hif:W:.~"'i'8.- ·" _ ! ·(0/o} ·.Quotas: 1:;~;:;',~:;;.;;"-:i':~:,:yafôr)J~.~ 
EVANDRO RODRIGO Nf CKEt. 50.00 200.000 200.000,00 
WILSON SOARES DE Ot:~VJgg~ SO.OO 200~000 200;000 00 
TOTAl. 100.00 400.000. 400.000~00 ~..,;...;;;...:.;;.=.. __ ,. _____ •"'" " ··-··· ·-------------------___..-...:::.:==J__.:.:::.:=.;:.::.;::;.:::;J. ___ :.===-==::;...~ 

CLÁUSULA SEXTA • f\ 
valor ele suas quotas, i: 

dispõe o art 1.052 da LC::, 

. , • ::.,L>!LIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de r;:ada sócio é restrita ao 
cto:: ~~~pondern solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
10E~ !2(t)Z. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ,~·st:.o E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas o<.l ' ~•..;;r:das a terceiros sem o consentimento dos outros sódos, a quem fica 
assegurado, em igualdade d\. e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se· postas à 
venda, fonnaHzando, se realiza d -~0ss.üo delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que ;;r.:.:tc;nda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outros sócios, di~ ,~,,,;.nando a quantidade de quot{!s postas à venda, o preço, forma e prazo 
de pagamento,. para que estes e"erçam ou renunciem ao díreito de preferência, o que deverão fazer dentro 
de 30 (trinta) dias, contados do r.;-~cdJímento da noti·ficação ou em prazo maior a critério do .sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem se': direito de preferência, a cessão das quotas se fa.rá na proporção das 
quotas que então possuírem. De :01 r.(to esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferir ;;,s. 

CLÁUSULA OTTAVA - AOMl: :!STRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administraçã.;;. da SOCiedade cabe: .3 C':IANDRO RODRIGO NECKEL e WILSON SOARES DE OUVEIRA, 
com os poder.::; e atrlbuic;&s ~.: ;;erir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra :a!metlte,. perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, : .,,, .. :: como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos int.r: i;Sses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§l,o - É vedado o uso do nc·:;e :2rnpresarial em ativkíades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seju em favor de q, :1\q;Jer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autor :.:z,ç,:o do outro sócio. 

§2. 0 - Faculta-s;;: ao administra( :-r, ;~tuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período dclcrminado, deve· 1do o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 
praticados. 

CLÁUSULA NONA. - RETIRADA PRO·LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a títul0 d<;! .. pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

ClÁUSI}LA DÉCIMA - EXEJ\CÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercido social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de .sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis re,queridas pela legislação societária,. elaboradas em 
conformidade: com as Normas Brasileiras de COntabilidader participando todos os sódos dos lucros ou perdas 
apurados, na mrz:"~:na proporção dâs quotas de çapital que possuem na sodedade. 

Parágrafo únic:) - A SÔCieç:Jade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períOdos inferiores 
há um ano, e o u HJ apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos 
sócios, a título ck~ ;\ntecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso 
será observada , rC!posição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social. conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002. 

CLÁUSU~;. DÉU.t<1A PRIMEIRA.- lULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício soei:':, os sócios deliberarão sobre a.s contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cnt!l~1to qt!t 11 1H.!IC ,d~' fo 
~ tl'!'!:MlWIOAO~ lói <\fl;· 1::r · 
r•, , ~ _~: ~"" · ~ . '• • 1 .. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA S~~Eq~QE . . . , \\\j)~'. 
ATAQUE SERVlÇOS DE SEGURANÇA E VIGiL\NCl~t.T"A:~?eP~ ()\ 

CNPJ/MF: n° 07.201.112/000i~sc· -
NIRE! 412.0539944-8 

Folha: 4 dc4 

Parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição 
dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • FAlECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: FaJecendo Oú 
interditado qualquer sódo, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo. possível ou rnexistíndo interesse destes ou dos sócios remanescentes, () valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimoni.al da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço espedalmente levantado. · 

Parágrafo únko- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em reta~ a seu sócio. 

ClÁUSUlA DÉCIMA TERCEIRA - DEClARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; Os Administradores 
declaram, sob as penas .da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos defa, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a eçonomia popular, contra 6 sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo~ fé pública ou a propriedade. 

ClÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Aca eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR para o 
exercício e o cumprimento dos díreitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro. por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem e~sim, justos e contratados, lavram e assinam1 a presente, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Santa Helena-Pr, 13 de janeiro de 2015. 

Testemunhas: 

::"' . :/··-:"\ , 
\ , I '· r• .' .. . ' ., . 1 i 
QJ .••. l ... l .. J._.&:::l_:_r\ .1 ..t (..tl\ ~ 

.;oECIR GONÇALVES OÚARTE 
' --ftG no. 6:.400.752·1/SESP/PR 

• r 
I . 

ANIVALÓ~ DAS NEVES OLIVEIRA 
RG no. 2/R.413.085/SSP/SC 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0720111210001-50 
Razão Social: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
Nome Fantasia:ATAQUE SEGURANCA 
Endereço: RUA PARAGUAI 1089 SALA02 I CENTRO I SANTA HELENA I PR I 

85892-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/04/2016 a 03/05/2016 

Certificação Número: 2016040401405342337184 

Informação obtida em 12/04/2016, às 11:01:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA • EPP 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer di\Adas de responsabilidade do 
sujeito passi\0 acima identificado que \1erem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (C1N), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Di\Ada Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do C1N, ou garantidos 
mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução 
fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação 
da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C1N, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\0, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \1nculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi\0 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contribuições sociais pre\1stas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-21.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:39:15 do dia 03/12/2015 <hora e data de BrasRia>. 
Válida até 31/05/2016. 
Código de controle da certidão: 2B95.35D2.107E.641B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
Certidão no: 34585430/2016 
Expedição: 12/04/2016, às 11:03:12 
Validade: 08/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.201.112/0001-50, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a ·custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GOVERNO DO ESTADO 
aecretarill de Pazenda 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014188966-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.201.112/0001-50 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/05/2016- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov .br 



MUNICIPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 4120/2016 

Contribuinte 

Nome/Razão: 188379 ·ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA • EPP 

CNPJ/CPF: 07.201.112/0001-50 

Endereço: RUA PARAGUAI, 1089 

Complemento: SALA 02 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Santa Helena 

Finalidade 

I PARA os FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

CEP: 85.892-000 

Estado: Paraná 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do 
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 30 dias a partir da data de emissão. 

Santa Helena - PR, 28 de março de 2016 
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Município de C.· .. ho. pinzinho '&. ;_, 
ESTADO DO PARANA 

. . ~ 

CNPJ ·76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@,chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 I 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. __ ...~/2016 

Processo nº. 104/2016 

O MUNICÍPIO DE CHOP!NZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pelo Decreto nº 412/2015, resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente dispensa de licitação será 

baseada no Artigo 24, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

1-DOOBJETO 

1.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em sua Solicitação protocolada sob nº 
1125/2016 requer a Contratação de Serviços de Segurança para o Festival Canta Terra, 

conforme descrito no Anexo I - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável 

deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

11- DO JULGAMENTO 

2.1 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 

julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 

Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital. 

111- DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

3.1 FORNECEDOR 

Fornecedor: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- EPP 

Endereço: Rua Paraguai, nº 1089, Centro. 

Cidade: Santa Helena CEP: 85.892-000 I U.F.: PR 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 

Representante Legal: Wilson Soares de Oliveira 
CPF: 886.408.849-00 J RG: 5.741.922-9 SSP/PR 

IV- DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta para comprovação da referida 

Regularidade Jurídica e Fiscal serão exigidos os seguintes documentos: 

4.1.1- Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 



Mun.icipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.3 -Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item 

4.1;1. 

V- DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1- Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 

optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.1.1- 11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que· não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 /05/98). 

5.1.2- A Contratação deste processo tem valor de R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta 

reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI - DA EXECUÇÃO 

6.1 -.A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme determinação da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, de acordo com a descrição do objeto- Anexo I. 

6.2- A vigência do Contrato será de 9 (nove) meses. 

6.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica 

comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em 

nova data determinada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, dentro da vigência do 

contrato. 

VIl - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após execução dos serviços e 

apresentação de Nota Fiscal. 

VIII - DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 13 de abril de 2016. 
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Comissão Permanente de Licitações 

Delair Vil~t («fu~ Robert 

Anexo- I Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

34 Seguranças Contratação de Serviços de 170,00 5.780,00 
Segurança para o Festival Canta 
Terra, nos dias 18, 19 e 20 de agosto 
de 2016. 
Sendo: 
- Dia 18 inicio as 19h -com total de 6 
seguranças; 
- Dia 19 inicio as 21h - com total de 
10 seguranças; 
- Dia 20 inicio as 21h - com total de 
18 seguranças. 

TOTAL DE PESQUISA DE MERCADO R$ 5.780,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 4.947.954-
9 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Paraguai, n° 1089, Centro, CEP: 85892-000 - Santa Helena - PR, CNPJ 
sob no 07.201.112/0001-50, neste ato representado pelo Senhor Wilson Soares de Oliveira, portador do 
CPF n° 886.408.849-00, e do RG: 5.741.922-9 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação __ /2016, Processo Licitatório 
104/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 34 Seguranças Contratação de Serviços de Segurança 170,00 5.780,00 
para o Festival Canta Terra, nos dias 
18, 19 e 20 de agosto de 2016. 
Sendo: 
- Dia 18 inicio as 19h - com total de 6 
seguranças; 
-Dia 19 inicio as 21h- com total de 10 
seguranças; 
- Dia 20 inicio as 21 h -com total de 18 
seguranças. 

VALOR TOTAL R$ 5.780,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reis), que serão pagos em até 30 (trinta) 
dias após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.04.133920016.2.033.3.3.90.39 (470) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a realizar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 
§ 1°- A execução dos serviços deverá ser conforme determinação da Secretaria de Educação e Cultura, de 
acorodo com a descrição do objeto na cláusula primeira deste contrato. 
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Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, dentro da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução deste Contrato será conforme determinação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de 
acordo com especificações constantes na descrição do objeto na cláusula primeira deste contrato. 

O prazo de vigência deste contrato será de 9 (nove) meses a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante Comprador com relação 
a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 104/2016- Dispensa de Licitação n° __ /2016, os documentos 
do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente 
Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. · 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pela Cordenadora da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, Senhora Roseli Aparecida S. Lorenzi, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 
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11 - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111 -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 

IV- A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei no 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, __ de ______ de 2016. 

Município de Chopinzinho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

Ataque Serviços de Segurança e Vigilância L TDA- EPP 
Wilson Soares de Oliveira 

Contratada 
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Espécie: Extrato do Contrato __ /2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ataque 
SeNiços de Segurança e Vigilância LTDA- EPP, CNPJ: 07.201.112/0001-50. Objeto: Contratação 
de seNiços de segurança para o Festival Canta Terra. Valor: R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e 
oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação __ /2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa (470) . Data da assinatura: _/_/2016. Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e 
Wilson Soares de Oliveira pela empresa. 
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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JURÍDICO 

No.Processo: 2016/04/001300 

Data Protoc .. : 18/04/16 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/18/04/2016 

que rente 
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Processo Licitatório no 1 04/2016 

Assunto: Dispensa de Licitação 

PARECER JURÍDICO 

O fi MAW 2016 

Trata-se de Processo Licitatório n° 104/2016 de Dispensa de 
Licitação, à apreciação da Procuradoria, para emissão de parecer acerca da 
possibilidade da referida Dispensa de Licitação para a contratação de serviços de 

·segurança para o Festival Canta Terra, através da empresa ATAQUE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA L TOA. 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, S~. Roseli 
A. S. Lorenzi, justificou a necessidade da contratação dos serviços dada a importância 
do Festival para o desenvolvimento cultural do município e considerando a proporção 
do evento, pois o festival tem tradição no Município, e tem como escopo proporcionar 
a participação dos munícipes e de eventuais visitantes. (fls. 06). 

Foram carreados aos autos solicitação para a contratação (fi. 04), o 
Termo de Referência (fls. 05), Orçamentos de empresas distintas demonstrando os 
preços praticados no mercado (fls. 08 a 1 0), autorização do Sr. Prefeito Municipal para 
abertura do procedimento licitatório e para a preparação da minuta do instrumento de 
Dispensa de Licitação e Contrato (fls. 07 e 13), Documentação de constituição da 
empresa e demais documentos pertinentes à regularidade fiscal da mesma (fls. 14-
23), bem como a Minuta de Dispensa de Licitação (fls. 24-29). 

Da mesma forma, às fls. 11 do presente processo, a Secretaria de 
Finanças informa que existem recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações referentes ao objeto especificado. 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações 
passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, direta, 
indireta e fundacional, ressalvados os casos especificados na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " 

O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição 
a respeito da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo Brasileiro, 
36a Edição (201 0), a seguir transcrita: 

8.666/1993: 

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido, 
significando não só a compulsoriedade da licitação em geral como, 
também, a da modalidade prevista em lei para a espécie, pois 
atenta contra os princípios de moralidade e eficiência da 
Administração o uso da modalidade mais singela quando se exige a 
mais complexa, ou emprego desta, normalmente mais onerosa, 
quando objeto do procedimento licitatório não a comporta. Somente 
a lei pode desobrigar a Administração. quer autorizando a 
dispensa de licitação. quando exigível, quer permitido a 
substituição de uma modalidade por outro." grifei 

Dessa forma, conforme estabelece o art. 24, inciso 11, da Lei no 

"Art. 24- É dispensável a licitação: 

11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso 11 do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(redação dada pela Lei no 9.648198, de 25.5.1998) "grifei 

O limite previsto no inciso li do artigo 24 é de até 10% do limite 
previsto na alínea "a" do inciso 11, do artigo 23, sendo a modalidade de convite até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), com isso resultado no valor permitido até R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 

Destacamos que o valor total da presente dispensa de licitação é de 
R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais), e dessa forma justifica-se a 
contratação da referida empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme orçamento 
de fls.08. 

Nessa hipótese, embora seja viável a competição, a lei faculta à 
administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação, visto que o 
custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos benefícios 
trazidos por ele. 

De acordo com o inciso 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei no 
8.666/93, o presente foi instruído com a razão do menor preço como condição para 
eficácia dos atos e atendendo ao disposto nos artigos 28 e 29 da referida Lei. 
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Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que 
a Dispensa de Licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação vigente, no 
caso o inciso 11, do artigo 24, da Lei no 8.666/1993, motivos pelos quais esta 
Procuradoria entende não haver óbice legal para o presente processo de Dispensa de 
Licitação, com a ressalva de que sejam atualizadas as certidões de regularidade fiscal 
do FGTS - CRF (fls. 19) e a Municipal(fls.23). 

É O PARECER. 
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Assunto ........ : 

Subassunto .. : 

No.Processo : 

Data Protoc .. : 

Requerente .. : 

Logradouro .. : 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO f/) ll C ·104 (J?i t 
~~ 

REQUERIMENTO 

PARECER JURÍDICO 

ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

2016/05/001519 

06/05/16 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/06/05/2016 

Assinatura do Requerente 



06/05/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz;12979221&VARPessoa;12979221&VARUf.=PR&V ... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0720l112I0001-50 
Razão Social: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
Nome Fantasia:ATAQUE SEGURANCA 
Endereço: RUA PARAGUAI 1089 SALA02 I CENTRO I SANTA HELENA I PR I 

85892-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/04/2016 a 22/05/2016 

Certificação Número: 2016042302125546829703 

Informação obtida em 06/05/2016, às 15:26:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

36 



MUNICIPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 6286/2016 

Contribuinte 

Nome/Razão: 188379 -ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA L TDA • EPP 

CNPJ/CPF: 07.201.112/0001-50 

Endereço: RUA PARAGUAI, 1089 

Complemento: SALA 02 

Bairro: CENTRO CEP: 85.892-000 

":Idade: Santa Helena Estado: Paraná 

Finalidade I PARA os FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

37 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do 
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

'----
Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 30 dias a partir da data de emissão. 

Santa Helena- PR, 05 de maio de 2016 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Dispensa de Licitação N° 21/2016 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer Jurídico 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação n° 21/2016, eu, 
ROGÉRIO MASETTO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA VALOR TOTAL R$ 

ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA 5.780,00 
LTDA- EPP 

Conforme proposta. 

ÉA DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10 DE MAIO DE 2016. 
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Município de Chopinzinho 39 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: pre(eitura@chopinzinlw.pr.gov.hr 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Espécie: Extrato do Contrato 140/2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ataque 
Serviços de Segurança e Vigilância L TDA- EPP, CNPJ: 07.201.112/0001-50. Objeto: Contratação 
de serviços de segurança para o Festival Canta Terra. Valor: R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e 
oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação 21/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa (470). Data da assinatura: 10/05/2016. Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e Wilson 
Soares de Oliveira pela empresa. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

. CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N° 140/2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE St FAZEM O MUNICIPIO OE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA L TOA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
no 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 4.947.954-
9 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE 

CONTRATADA: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Paraguai, n° 1089, Centro, CEP: 85892-000 - Santa Helena - PR, CNPJ 
sob no 07.201.112/0001-50, neste ato representado pelo Senhor Wilson Soares de Oliveira, portador do 
CPF n° 886.408.849-00, e do RG: 5.741.922-9 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação 21/2016, Processo Licitatório 
104/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

ITEM QUANT UNJO DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

UNIT. R$ TOTAL R$ 
01 34 Seguranças Contratação de Serviços de Segurança 170,00 5.780,00 

para o Festival Canta Terra, nos dias 
18, 19 e 20 de agosto de 2016. 
Sendo: 
- Dia 18 inicio as 19h - com total de 6 
seguranças; 
-Dia 19 inicio as 21h- com total de 10 
seguranças; 
- Dia 20 inicio as 21 h - com total de 18 
seguranças. 

VALOR TOTAL R$ 5.780,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reis), que serão pagos em até 30 (trinta) 
dias após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscat. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.04.133920016.2.033.3.3.90.39 {470) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a realizar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 
§ 1°- A execução dos serviços deverá ser conforme determinação da~etaria de Educação e Cultura, de 
acorodo com a descrição do objeto na cláusula primeira deste contrato 

L-
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. CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, dentro da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução deste Contrato será conforme determinação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de 
acordo com especificações constantes na descrição do objeto na cláusula primeira deste contrato. 

O prazo de vigência deste contrato será de 9 (nove) meses a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 18 qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante Comprador com relação 
a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 104/2016- Dispensa de Licitação n° 21/2016, os documentos do 
processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

O recebjmento e fiscalização serão efetuados pela Cordenadora da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, Senhora Roseli Aparecida S. Lorenzi, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 

41 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87. da Lei no 8.666/93, em caso de multa esta corres ponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 

IV- A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÂO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
T enno de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 10 de maio de 2016. 

Municipi e hopinzinho 
Rogério setto - Prefeito 

C ntratante 

-EPP 
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GAZETA REGIONRL 
Terça-feira, 17 de Maio de 2016 

O JORNAL QUt FAZ A SUA HíSíORíA 

Ladrões fazem,arrastão em 
comunidades do interior 

CORREIOS PG.05 

Sonhoda·casa··~·eStã!·clllila'veziiÚIIs .. 
. perto··ea~:saúiiiR*dtti-.·· ... 

SAUDADE DO IGUAÇU PG. OS 

Lançada oficialmente a 
Expopato 

2016 

RegiStradaa·primeira · 
morte por H:1N1 em 

Chopinzinho 
'--" ....... -. .. 

\\\\\ 

PAffiBRANCD PG. 04 SAODE PG. 03. 

ANO 007 EDIÇÃO 404 VALOR R$ 2,50 

O JORNAL DI, FAMiliA 

Mulher sequestrada 
pelo ex-marido é 
encontrada no 

Interior de 
Cboplnzlnho 

PG.11 

:.CopaChoplnzinhode 
futsal prossegue com 
Jogos nesta semaoa 

ESPORTE PG~ 09 • 

Mãe e filhos feitos 
reféns··durante 

assalto 
SEGURANÇA PG. 11 

Em maio· 
Choplnzlnho sedla o 
IX Encontro Regional 

· Esportivo e· 
Recreativo da 
Terceira Idade 

EVENTO PG. 04 

Rapaz é preso 
acusado de p.ssar 
cédula de 100 reais 

. . ..... falsa .. 
SEGURANÇA . . · . PG. 11 
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Publicações Legais 

FIIIIO&'UsídiosdosV~ôolllllllk;fpo' 
de~ para a~ de 2017 a 
2020tdí~eentlatas. . 

o PREfEITO DE CIIOPINZINIIO, ESTADO DO PM,oo1JS(Ida$~ llll 
lhe~c:on!erilas"p!JI.ei, 

Faz saber, que a ema MtaqaiiiXCMII u ~lle lei ir n3212ó'ffille am 
ib~MailloSed:oe!liS3111i!rQe~asegulilelei:. 

Aviso -.d ·:.'tlÇitação; :Municfpio éle · ChopinzinhofPR, 
: · · · 6612016. Forma: Presencial. Data da 
''UCiía ;às 10!00(dez)hàras:Regislro 
· déPreçd&p)lra:COI'iltMliçA<> Mura de serviços de lavagem de 
vefcilfqs: q pillal encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da PrefeitUra de Chopinziriho, Olvis!io de Llettaç15es 
e Contra!oS/'RI:Iâ·cMiguet Procópio Kurpet, n• 3.811 -
Chtrpi,nzj~ho/PR,, !l· no endereço eletrOnico: 

· \vwiiChO!iil'tlóhil;pr;gov.br · lnformacoes peto telefone: 146) 
~:.·.···· .. 

AVISO-.D~;tteiTAÇÃO • PROCESSO: LICJTATÓRIO N" 
37/2016 ·.-··_. •, . . ·. . . 
MODAUOAoEDE LICiTAÇÃO: CONCORRJÕNCIAN"412016 

O MurncíJllri lse Ctlópinzinho-PR, l(lscrito no CNPJ sob o n• 
76.995.414f!JOO'f-60,<>:>msedeàRuaMíguefProc6pioKurpel, 
. n• 3811\· .aairi'cf>Sao:··Miguet ~- Chopinzlnho-PR; Fone:(46) · 
. 3242~iâ~ da Comi.sSão Permanente de llcitaçãct, .• 
:. totría:.•Wblklo:" âQS-·1nltífes$ados que rearaará ·processo de . 

· · · · · · · CoAi:ôntncia o" 412016, COO!Qrme-' . 

M!'·O~~foii:GÍ~,~~2Wiâl&t: . ":.·l'"'"P'I~ 
icairab,llllpmlaúi:a,deRf~-~~·111ís)~ • 2}'11~Cl'oE~~GAMENTO: CONCORR~NCIAPúBUCAdo 

Sliíii:eí'tànieiixad~noEditafe~anexos. · 

· - - :- '·, .:. -tipO MAlOft~-~E: OU ·OFERTA~". p~ aJienaç!o de imóvel 
Ali. !Í. o lliilllildos Ve!eallieffllia~ períxlo10l1 a2020ta .. em própnorriúrijclpm. , · · 

: . -. :::._"~. t ..... ::·_:. ,> ·--:'. :· • :' . . • • • • ,_ ' 

paailaili:a,deRfWJ.OO(I!sftli e-reaísi~ 3)0B;)ETO:: ..;itenaçaó ~Imóveis urbanos mediante venda, 
cionfOnneLéíMiinicipaln•3.501/2016: · 

§1'·0-~~ai&Í'lliSIJII!Re-exutera 
'IIIUir,3, o l'litfo SldisiliJ peitebib pelo l'mb". 

§2'· OYemlllliJ~sejaaeM!ardi~W~OII 
Flnlatilliifo~.foWedalhi,podaá~!leils~~~efe!Ml· · 
de1Jie1iljaÕ!1illiiJWpelo~filidl~eslil~ 

·Art. 3'·0s satm .. pcr!SiàLei'leliiuzm.~&aseííJiiemo' 

ilbde.amilloo~f(db~~~iiÍlrilM,: 
··a~~dosnusiÍNs~~di~~~-

le!Pxil ~ ili:aXJ lilial UiDJ já~ b:lll'páa'efeilda jXOieçàoJiilllifÉliO 

lf.37,X,da~Fal!r.t 

PariPo único-o~ dos Slbs_iliiS'aaesciiiÓi de~ pela 

~dallmdaiiAH~~llllilrJdií~dalleiãl. 

Alf.t,o~a;lki~ã*"péiJ~dellllas 
as atm1es paia1leliis.<• ide~~ áf• filin;.as ~ llellÍéráivai 

~éiess6es~·-ilê-~. . .. 
§1'·Afa1aàSes$iies~~~~-.jj;~tesaxifJ; 

§'t·Os1liiii.H$-éelsa$da$ljli~SIIIIo·• 
--àiizoo~~edailgisiçlOWjelié. . 

All5' ·As:llesfS.-elata'~~-·-~; 

:.. . .. . 

4) DATA E lfbRÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 
Os envelOPes "Docuullentaçao· & 'PiopOSta Corrtefclat". 
ilevérfio se.tl!n!Fegues até as 'tO:OO .hs do _dia. 1710612016. 

: Jntéio ~ trabalhos ü 10:15 hs do mesmo dia. Caso os 
· , envekipesiQrérri prOtocolados depoiS do horarto supracitado, 
. ·ca6e'rã·'a COmisSllo• Permanente de Ucitação decidir sobre 
sua ácettaçao, éorlsiderando semPre o interesse público. 

S) LOCAL ÓT5,.GA DOS ENVELOPES : Dlvisã<i de 
llcitaçOes';tixiâJiilídó nó i>ré<f10 da PrefeitUra de Chopinz.ínho, 
•.· • fia·~.· ei~Kurpel,n•3811,BalrróClistoRel, 
chàpiriZii}l'i~;eeP:ss.560.ooo. · . 

~~~·. ·_., .. . 

. ··61 DA yiS!Ti,>;AOSIMOVEiS: AfiSita aos imóveis é facUltativa 
.é poderâ ser, agendada dé segunda a sexta de 08:00 às 

:12:00na's <fá;13;QO.ãs 17:00Ns até o dia 16/0612016, na 
-Dlirlsãti·de ~a~triônlo, com o Sr: ·otmorvan Bertella, Tet. (46) 
3242-8625. . . " 

Tendo em 'vista a fàculdade· da realiZação da visita; os 
licitantes · àlio poderão alegar desconhecimento das 
condições do·imóvef como justificativa para se eximirem das . 
obrigaçoes aSstlmktàs ou em favor de eventuais pretensões 
.de c:lecréscí1no dé preço em decorrência da compra do objeto 
destecerta!Í'le, • 

· 7j OBSÉR'V'AÇOES: iJs licitantes' arcarão c:Om lodi>Sos custos 
decorrente$, da: !>tàboração e apre<;entação de suas 

proJ)oS~::;,/ .: ·, 
'p,;; pro~nté'f ~ci reSporisálleis p~tla fidGrldade ·e 
legitimidade ··das :Informações e oos document.os 
áPresentad~ em'oquàlquerfasedes'ta licitaç!io, 

11}DAS Pit#~é~~~~AANTESOE:STEEOITAL: .·. 
Anexo l '-' ·E~caçoes· do Imóvel e Condições 

. PagáiÍ!ento~ ': •. < · • · .. · · . . ·· 
·'Anexo n.:.~deapl8$8fllllç!iode proposta: 
AneicoiJI-~<feTennodeDesistêncla; . 
Anexo IY..:. Mll>tJ!a~ ;scntura de compra e'VBI\da. 

9) 0 Edna'ti·'eiÍC<in~ á disposlç!io doS interessadOS Í'IO. 
Priiõ10 de J'l,retéftur,; de Chopinzinho, Divisão de Ucitações e 

'-eonttátoe lRulr·, Miguel· ProcópiO. Kurpel, n• ~.an -
. ·-choptnz'inhoiP:R; e. no .endereço eletrônico:. 
wWW,~oJ!ül@br . mronnaeoes pelO tj!lefone; C4tll · 
~:-·•· 

f'. 

. ·cON-tRÂt~'Mííi\íap;ó · de ChapínZinho, Estado do 
Parànã·~'sêde á·Rua santoS OumOnt, 3.883, inScrito no 
CNPJJMF t't0·76.995.41lll0001-80, neste ato representado 
pelo PrlileitO M>míÍ:ipal, em pleno exercício de seu man~al<>e 

. tun(;Oes;.Rogliikr~; portador da. Cédula de Identidade 
RGn• 4Jl•í'Z:954,:;9!PRe doCPFIMFn" 797.794.179-15, e 

CO~TA'Db{Ai. Z3 COnstrutora e tncapora<lora Lida - · 
ME, com s6d. na:&~ a <;arolina Zanette Marcello, 186, Bairro 
Luthef·~ em l"railcisi:O 8eltt1!o - PR, telefone (46) 3524 
6066, CN!>J 'n•· 1'1 :938.38910001·37, lnsctio;:ao Estaduel: 
905227~~. representada neste ato pelo Senhor ctaudtmir _ 
Luiz ·ZariCàil 'portador rla Cédula de Identidade RG n• 

. , a,446:484-f~SSPI"~;;e do CPF/Mf'sobn"524:671 .989-87. 

OBJETO: Lote único- Construçao da Reforma do CREAS e 
· CRAS .Central, wm área construfda de 160,78 m', na' Rua 

Sanlos Dumont, -n". 4645, Bairro Verdl - ChopinzinhoiPR. Em 
COi'ISOnência com os projetos, especificações técnicas, 
merilorláls, demais peças e documentos de licitação fomecida 
pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE PREÇOS n• 
212016, homologada pelo CONTRATANTE. 

VALOR: R$ 56.812,59 (cinquenta.e seis mil, oitocentos e 
doze reais e cinquentà e nove centàvos). As despesas com a 
eXecução da obra correrao·a conta dos recursos advindos da 
'Seguthte Ootaç!io Orçamentária: 
08.02.082440024.2.051.4,4.90.51 (1040). 

APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Divisão de Tesouraria do 
CONTRATANTE a àpftcaçãode multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Em até 90 (noventa) dias, contados 
a partir do 5~dla (quínlo)día da ordem de serviço. 

PRAZo oevlGi!:NéiA: 180 (cento e Oitenta) dias a partir da 
daiada8ssinatura; · 

· f'ORO; Cót\iar<:ade Choplnziriho, EStadó dO Pàraná. 

ChOplnzlnhÓ,20deabnlde2016. 

MimlcfpiQ de Cboplnzinho 
C01l$11Utore e Incorporadora Lida:... ME 

Z3 

R o g é r I o .M a s e t t o 
Cláuélirnirluizzancan 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

. ' 
Espécie:· Extrato do Contrato n• .13712016. Contratante: 
·Munlclpio. de Chopinzinho. Contratada: GENTE 
SEGURADORA SfA.. CNPJ: 9M80.605/0001-02. Objeto: 
ContrataçAo de Empresa Espellializada no ForneCimento de 
Apólices de·Segutos para Velculos da Frota Municipal. Valor 
total: R$15.258,00. Origem: Pregao Presencial n• 5412016. 
Fundemento Legal: lei 8.666/93. ElementO'S de 'deápesa: 
1144-1056-1039·1040-1041·1098-1146-1147·1146. Data da. 
assinatura: 09105/2016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo 
Munic· io e Marcelo Waís, pela Empresa. 

Espécie: El<t,;to: do Contraio n• 138/2016. Contratante: 
Moníciplode Chopi~zlnho. Contratada: PORTO SEGURO CIA 
DE SEGUROS GERAIS. CNPJ: 06U98.16410001-80. 
Obieto: Contrataçao de Empresa Especíaflzada no 
Fornecimento de Apólices de Seguros para Veículos da Frota 
Municipal. Valor total: R$ 3.925,00. Orige'!': Pregão 
Presencial n• 5412016. Fundamento Legal: Let 8.6.66/93. 
Elementos de despesa:-1144-1056-1039-1040-1041-1098-
114S.:1147-1148. Data da assinatura: 09/0512016. Assinam: 

ogerlo Masetto, pelo Municlpio e Nelde0tl':eira Soum e. Luís 
lonio Biassusl pela Empresa. · - .. 

E$J)écie: Exlr<llo. t:fo CoÔtrato n•. 'Í3iÍI20·HÍ. Coo~Tatante: 
Munlclpio 'de Chopihzlnho. Contrafàda: RodrigO B8ck :- ME. 
CNPJ~ 08,705.850f0001~0Sc· Objeto: Aquiaição de 
EQ\lfpameotos dEI lnformãlica ~·Note~; Valor total:. R$ 
9.510;00. Origem: PregãO · Presencraf · n• 5512016. 
Fund/lmllnt!> Legal: Lei 8.666/93. · Elementos .. de despesa: 
1094-1095-'1096. Dala da asslnawra: 10/05/2016. Assinam: 

. RogenoMesetto;peloMunicipiQ e~ifer Nu~_deN~ida, 

~~:1"''-~·:;~&~J'~·d;;.tr.dd; • 
':Muntclpío de Chopinziriho. Coíltratada: Ataque Serviços ~· 
:';Segurança e \llgllêhela LTDA-EPP, CNPJ:07 .201,11~ 
iso. Qbjl>to: ContratáÇão de' serviços de ~ para o 
iltesliva!Cania Terra. Valor: R$ 5.780.00(cincomtl setacen~ 
;~ oitenta reatsi. ·.ottgem: ·Dispensa de· Uciláç!io 21/2016. 
:.·Fund-Legal:Lei8.666193.Eiementodedespesa(470l<;. · 
"Data da assínatura:.1010~1§. ~Aat!C Rogério Ma~;, 

·:;tl'·)H•J.~ .. ~-i~~.,,~~t~ , ~~ : 
. REPiJBLIÓAÇÃO: &tratos· dai AlàS de' RegiStro de Preços. 

Pregao Presencial n" 4912016. OBJETO: Registro de Preços 
para AqUfs!ÇaO Futura de Materiais. Elittricos. VI~CIA: 12 
·meses. ~OS E ÇONDIÇOES DE ENTREGA:.A entrega 
doobjeÍoda üriitaçao será feita de acoroo·comanecessídade, 
e seta 1orinallzada · atraVés da Nota ·de Empenl» nas 
quantidades ali determinadas; os meteriats e produtos 
dever:io' ser entragues no prazo máximo de 05 {cinco} dias 
ap6$ a·sortcitaçao, e conforme cronogramà ou necessidade da . · 
Adminislraç!io; em todo o lemlórlo do municlpio :onde haja 
prédios Públicos, sendo que ao contratado desta llctlaçaó 
cabe a total responsabílktede quanto ao correto atendimento, 
no toeante asespeciftcaç15es, àpresentação do n(lmero de 
regtstro ll<!·INMETRO. condições &·obrigações contidas no 
Termo de Referência; As quantidades são estimadas, sendo 
qtie 110 término dé vlgência da ata de regíslro de preços, o 
remeneSC!IIlle licatá automatfcillllenle suprimido, ficando a 
contratante desobrigada da àquisiçlro total dos produtos, e 

.. consequentemenle do seu pagamento; A contratada d~verá 
. comunicar a OOI'\ll'atante imediatat'flllnle, a 0C011ência de 
.qualqUer .fato .que possa impflcar' no atraso da entrega do . 
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objeto da Ucitação; A conferência do objeto deverá ser feita no 
ato da entrega, caso haja alguma divergência com o objeto 
cotado, e o entregue. a reposição ou a falta deverá ser feita 
imediatamente; A contratada deverá responder. na forma 
prevista no Código do Consumidor. pela qualidade dos 
produtos fornecidos. PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias. mediante apresentação da 
Nota Fiscal, com Certificação de Execução e recebimento 
(emitido peta Secretaria competente} e da Nota de Empenho: 
ELEMENTOS DE DESPESA: 859-860-861-862-863-864-
865-851-848-872-852-849-853-850-857-867-873-874-875-
876-868-877-871-869-870. GESTOR: Senhor Delair Vllmar 
Ambrosini, ARP n• 129/2016, Partes: Municlpio de 
Chopinzinho e Antoniale Materiais Elétricos Lida Epp, Valor 
.Total estimado R$ 10.049,32. ARP n• 13012016, Partes: 
Município de Chopinzlnho e Eletro Center Chopinzinho Lida
Me. Valor Total estimado R$ 36.403,70. Chopinzinho, PR, 02 
de maio de 2016. Rogério Masetto- Prefeito. 

Extratos dasAtas de Registro de Preços. Pregao Presencial no 
57/2016. OBJETO: Registro de Preços para Contratação 
Futura de serviços Técnicos para Execução de Cursos 
ProfissiOl]alizantes e Oficinas Recreativas. VIG~NCIA: 12 
meses. PRAZOS E CONOIÇOES PE ENTREGA: A execução 
do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade. 
e será formallzada através da Nota de Empenho nas · 

· quantidades ali determinadas; os serviços deverão ter o IniCio : .· 
da execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
ordem de serviço, e conforme cronograma ou necessidade da 
AdministraçOO. sendo que ao contratado desta Heitação cabe 
a total responsabilidade quanto ao correto atendimento. no 
tocante as especificações. condições e obrigações; todo o
""'terial a serem U1iffzados nas aulas prálicas, material 

iCO, certificados (com logotipo do Município de 
y,Opinzil'lho e da Secretaria de Assistência Social), 

ferramental. máquinas e equipamentos neceSSários para a 
, execuçãO dos cursos, serão por conta da adjudicatária; os 
Serviços obietos desta Ata deverao ser executados pór 
profissionaiS capaCitados, com todas as despesas com 
encargos sociais e trabalhistas por conta da Adjudicatária; a 
Empresa adjudicatária deverá sob as penas da Lei, se 
submeter as normas das AgênCias reguladoras, ConSeihos 
Regionais de Categoria, ABNT e todas as caracterfsticas 
mlnimasexigidasno Termo de Referência. A conferência será 
feita pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. As 
quantidades são estimadas. sando que no termino de vigênCia 
da ata de registro de preços, o remanescente ficará 
automaticamente suprimido, ficando a . contratante 
desobrigada da contrataçao total dos· se..Viços. e 
consequentemente do seu pagamento; A contratada devarâ 
comunicar a contratante imediatamente, a ocorrênCia de 
qualquer fa1o que possa impHcar no atraso da entrega do 
Objeto da UCitaçãO;A conferênCia do objeto deverá ser feita no 
ato da entrega. caso haja alguma divergência com o objeto 
cotado. e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita 
imediatamente; A contratada deverá responder. na forma 
prevista no Código do Consumidor, pela qualidade· dos 

")>IOdutos forneCidos. PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 
Nota Fiscal. com Certificação de Execução e recebimento 
(emitido pela Secretaria cc:impetente) e da Nota de Empenho: 
ELEMENTOS DE DESPESA: 818 1158. GESTOR: Senhora 
Gislaine Tênia Galeazzl. ARP n• 14112016, Partes: Municlpio 
de Choplnzinho e Cher & Vambammel Lida- ME.·Valor Total 
estimado R$67.004,70. ARP n"142/2016, Partes: Municlpio 
de Chopinzinho e Instituto MakTo Markellng CUI$05 >8 
Treinamentos Lida EPP, Valor Total estimado R$ 45.318,00 

-., n• 143/2016, Partes: Municlpio de Chopinzlnho e 
' lfica Centro de Formação Profissional- ME. Valor Totat· 
~o R$ 43.005,00. ARP n• 14412016, Partes: Munielpio 
de Choplnzlnho e Qualitec Educaçllo Profissional e Apolo 

. Adminl$tratlvo EIREU -· ME, Valor Total estlrl'lado R$ 
:~.544,70. Choplnzinho. PR. 10 de maio de 2016, RogériO 
Masetto- Prefeito. 

Éspécie: Extrato do SO Termo de Áditamento ao Contrato rf 
8/2013. Contratante: Municlpio de Choplnzinho. Contratada: 
Comllrcio VarePsta de Alarmes Inviolável Chopinzinho Lida. 
CNPJ: 05.756.93610001-60. Objeto: Redimensionamen\l) do 

·:Objeto: Inclusão de Ponto de Monitoramento na Unidade 
Béskla de Saúde do 8alml Frei Vlto. Valor do Aditamento R$ 
2:676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais). Origem: 
Inexigibilidade n" 112013. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Data da assinatura: 13/0512016. Assinam: Rogério Masetto, 
pelo MunicfploeJoão Luiz Raldi, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n• 
158/2015. Contratante: Municlpio de Chopinzlnho. 
Contratada: Paulo Roberto Baptista Junior 06581095966. 
CNPJ: 11.988275/0001-00. Objeto: RadimensiOnamento do 

. Objeto_ Valor do aditamento R$ 1.690,00 (mil seiscentos e 
QOVenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n• 1512014. 

· nata da assinatUra: 0910512016. Assinam: Rogério Masetto, 
-·péloMunlcfpioePauloRobertoáaptbtaJunior,pelaEmpresa. 

Espécie: Extrato do 1 • Termo de Aditamento ao Contra1o n• 
66/2016. Contratante: Munlclpio de Chopinzi-nho. 
Contratada: !tato Brasil Prestadora de Serviços Lida- Me. 
CNPJ: 06.079.505/0001~70. Objeto: Substituiç!lo de 
Fiscelização da Obra do Proinfância e do Gestor do Contrato. 

Origem: Concorrência n" 112016. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Data da assinatura: 12!0512016. Assinam: RogériO 
Masetto, pelo Municlpic e João Clodoaldo Martins, pela 
Empresa. 
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!PORTO SEGURO CiA DE SEGtiRõL GERAIS I 3.925,001 
. GENTE SEGtJRAilORA SIA 15258,00 . 
OUo apresentnmos Menores Preços I" Item. Após~· r~ dos aros 
proceãmenlais, atiorizo a elabornção do Conlrato. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZJlHQ, PR.ll!W5116. ROG800 MASETTO Prefeilo 

Tendo em lista o l'lmr lia Cooissão de .lÇrnenlo. que """"""" o resultado do prncesso 
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